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RETIFICAÇÃO 01  

AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 

 

  

 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS. 

 

 

 

 

Data e horário da Licitação: 03/11/2025, às 08h15 

Data e horário limite para envio das propostas: 03/11/2025, às 08h14 

 

 

 

 

Joia, RS, 17/10/2025  
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RETIFICAÇÃO N° 01 

 

Prefeitura Municipal de Joia 

Secretaria Municipal de Administração 

Edital de Pregão Eletrônico nº: 25/2025 

Tipo: Menor Preço por Item 

Modo de disputa: Aberto 

 

Retificação n° 01 ao edital de pregão eletrônico para a aquisição de materiais ambulatoriais. 

 

O Prefeito do Município de Joia - RS, em exercício, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que houve um equívoco na descrição 

contida no item 1 do edital, então: 

Onde se lê: 

“1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de produtos para 

higiene, limpeza e copa e cozinha, visando a manutenção diária dos setores das Secretarias 

Municipais e Gabinete do Prefeito, e higiene pessoal de servidores e usuários dos ambientes 

públicos, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I), deste 

Edital.”. 

Leia-se: 

“1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de materiais 

ambulatoriais para suprir a demanda dos ESFs e Pronto Atendimento, conforme especificações 

técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I), deste Edital.”. 

 

As demais informações permanecem inalteradas. 

 

  Joia - RS, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

Dionei de Matos Lewandowski 

Prefeito de Joia 


